
53-C311

i'l 389

MINIS 'f ERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1 à.-4- - 1 - FRCFIRA sFçÃo DF mi ,GAMUNTO

Processo n"	 I 0840.004.396/2003-87

Recurso n"	 250 162 Voluntário

Acórdão n"	 .1301-00.494 — 3" Câmara / -1" Turma Ordinária

Sessão de	 29 de abril de 2010

Matéria	 R.ESTITUICAO MUI- I A MORATÓRIA TRIB. DR/

Recorrente	 COMPANI IIA DU BUBIDA.S WIRANCIA

Recorrida	 DR.I-RIBEIRÀO PRETO/SP

ASSIINTO: NORMAS GERAIS DE DIRCITIO 'UMBU IÁRIO

Período de apuração: .30/12/1993 a 10/12/1998

1N1)I 'd311'O FISCAL.. RUSTITUR:ÃO

A decadência do direito de se pleitear restituição e/ ou compensação de
indébito fiscal ocorre em cinco anos, contados da data de extinção do crédito
tributário pelo pagamento

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Período de apuração: 30/12/199.3 a 29/04/2003

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA APIICAIMIDADL.

A denúncia espontânea objeto do art. 1.38 do CTN refere-se a outras infrações
que não o meto inadimplemento de tributo, pelo que descabe excluir a multa
de moia no caso de recolhimento com atraso

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, negar
provimento ao recurso nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Antônio
Lisboa Cardoso, Maria 'Teresa Martinez López e haneisco Mauricio Rabelo de Albuquerque e
Silva (Suplente)
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Participaiam, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros Rodrigo da
Costa Possas, José .Adão Vitorino de Morais (Relator), Antônio I Isboa Cardoso, Mauricio
Tavcira e Silva, Maria Teresa Martinez Lopez e Vrancisco Mauricio Rabelo de Albuquerque e
Silva (Suplente),

Relatório

Lata-se de recurso voluntáhio interposto pela recorrente contra a decisão
proferida pela DRJ Ribenão Preto, SP, acórdão n" 14-15 398, as lis. 290/299, que julgou
improcedente a manifestação de inconformidade interposta contra o despacho decisório as lis
235/241 que indeferiu o pedido de restituição a 1. 01.

Inconlônuada com o despacho decisoricr, a recorrente intei pôs a manifestação
de inconformidade às lis 246/285, alegando, as razões que Foram assim sintetizadas por aquela
DIZ :

-Ainda não creorteu a preNcr iç-ão alegutda pela decisão impugnada, O cita os
arts 165 e 168 do C1.79, argumentando que, CM 10 tralaild0 de pagamento realizado
em dc,.'corrência de autolançamento, O mesmo se encontra sujeito à piei 10/
homologação fazendái ia, que sc efetivaria, Mertamente, no 5" e :ultimo ano, segundo
SOU entendimento dos ar .l.s 150, 47 c 173, I, ambos do ('TW,

1)everia ser respeitado o pt incípio isonininco consagrado pela c» , dando ao
COntribUinle O mcvna	 0.-f10 de ação por 10 anos , sendo que a Vazejula
tem o prazo de cinco anos paia lançar Ilibai:0 mais cinco anos paia cobrar seu
ou édito, contados retroativamorne da data do despacho que determinou a citação
fazenda r ia par a ocupai polo passivo da ação:-

Ainda .sob pena de oférisa ao principio da 1.501/O /710, 110 ar! .5" da Carta
Magna, se o art 45, 1, da .Lei n" 8 212, de 1991, auto' iza cobrar c.ontribuições
ali asadas . 110 pet10(10 do dez anos ., itibéfil pode a c:vntribuinle pleitear 1 c'qillliÇãO
0'1,! COmpen yaÇão (In igual período;

Pata as' contribuições . NouraiN, inclusive. a CSEL o PIN o prazo deeadencial
yerá de 10 anos ., contados do prittlelf0 dia do exercício Negarinte àquele em que o
crédito poderia ler sido constituído, confim-me seu ontendimonio do já mem.ioludo
art 45. .1, da Lei n" 8212, de 1991,

1,ei Complemontar - LC n" 118, do 2005, não podo ser vista como sendo
interprelativa do art 168, 1, dO CIN„ orn cordOrrindade com 0 ar! 106, 1, do mesmo
diploma legal, por ofensa aos princípios da irretroatividade, segurança jurídica,
anterioridade, moralidade e boalc":, 0, ainda, ofensa à triparuçãO dos' poderes,

JUNÍN moratória visa punir pelo atraso no recolhimento do tributo a
de.steny2o, o se encontra prevista no art 59 da Lei n" 8 383, do 1.99/, e art 61 da Lei
ri" 9.430, de 1996, mas não Ne aplica à contribuinte, eis que foi c.spontarleamente
denunciado O seu débito, nos . termos do art 138 do CrAl;

Entende 900, ao efetuar ° pagamento, ainda que com atraso, sempre untos do
qualquer notificação ou ocedi mento administrativo do Pisco, nfigura , SV, nos
1:ertnO.S• do mi 1.38 do (.7'79, o instituto da denuncia e.sponteinea,
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O custo financeit O decon eme do atraso de pO ,WInCni0 é reparado com O uso

da 'rixa Selie, não havendo espaço para a imposição de qualquer muha ou outra
sanção punitiva, caso orltt. círio ocorreria reparação do tributo em duplicidade

Por fim, reitera seu pedido, a /iin de que lhe seja garantido o direito líquido e
certo, sendo restituído% a iniereswula o% valores indevidwnente Fe Colhidos a título
de multa de mora

Analisada, a mani festação de ineonibrm idade, aq nela 	 ulgou- a
improcedente, conforme acórdão n" 14-15 398, às fls. 290/299, assim ementado:

"RESTITUIÇÃO I.M.C1I.WNCIA

O prao para que o contribrite possa pleitear a restituição de
tributo ou contribuição ., pago indevidamente ou em valor maior
que o devido, ccs.sa após o transcurso do prazo (1c (e'inco)
anos. , contado da data da extinção do crédito tributário

RES7ITUI(À0	 RL('UNIIL(.7MENIO	 DE	 DIREITO
CREDILÓRIO INEUSTÊNCIA

Á es. lituição de tributos e eontribuiçães devidos à fica
eundicionada à conlit mação de liquidez e cer lera do crédito do
sujeito passivo pC1ante a Fazenda Nacional

MULTA Df HORA OhNUNCI.4 ESPONTÁNIA

O instituto da denuncia e%ponteinea não aptidão para afastar
a multa de MOFO dc?.(:.'01•71:.'111 dC InCi a inadimplência, configtuada
no paganwnto fora de prazo de tributos

Inconformada com essa decisão, a recorrente interpôs o presente recurso
voluntár io (11s. 304/340), r•equei cudo a sua efor•ma a fiar de que seja deferida a restituição dos
valores reclamados, alegando, em síntese, as mesmas razões expendidas na impugnação, ou
seja, a inocorrêneia da decadência do seu direito de repeti-los, defendendo a tese dos "cinco
mais cinco", i não-aplicação retroativa da I,C n" 118, de 2005; a não-ocorrência do fenômeno
da sanção punitiva no caso de multa moratória; e, a configuração da denúncia espontânea

É o relatólio

•Voto

Conselheiro José Adão .Vitorino de Morais, Relator

O recurso apresentado atende aos iequisitos de admissibilidade pievislos
Decreto n' 70 2.35, de 06 de março de 1972. Assim, dele conheço.

Preliminarmente, independentemente de ter configurado ou não o instituto da
denúncia espontânea, na data de protocolo do presente pedido de restituição, O direito de a
recorrente repetir os valores reclamados (Jean rentes dos recolhimentos efetuados entre as datas
de 3 I /12/1993 e I 0/12/1998, já havia decrído.
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Ao contrário do seu entendimento, os valores reclamados não se reterem a
tributos pagos indevidamente e/ ou a maior, mas exclusivamente a penalidades, no caso multas
de mora, por ter efetuado o pagamento dos créditos tributários declarados depois das datas
lixadas em lei.

Assim, em relação à decadência do direito à repetição/pagamento dos
valores, ora reclamados (penalidades), aplica-se o Código Tributário Nacional — CFN, art 168,
I, que assim dispõe, in ver bi.s:

"Ai t 168 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do pt azo de 5 (cinco) ano, Cornados

1 - nas hipote yey dos inci.sos I e II do aritso 165, da data da.
e.xtinção do crédito tributário,.

( ...). " (gi ifi)s 11a(1-or1ginais)

Ainda, (Inc se entendesse que os valores de penalidades sobre tributos
sujeitos a lançamento por homologação teriam o mesmo tratamento destes, também, na data de
protocolo deste pedido repetição, o direito de a recorrente repeti-los já havia decaído.

A extinção do crédito tributário pelo pagamento, mci usive daqueles sujeitos a
lançamento por liomologação, ocorre na data do efetivo pagamento e não depois de cinco anos
de sua realização

O C . 1.N, assim dispõe, quanto à extinção do pagamento dos tributos sujeitos a
essa modalidade de lançamento, ia verbis:

"Ar! 150 O lançamento pot homologação, que ocorre (pranto
aos. !Libidos cuja le,1:.,nslação atribua ao .Nifluilo vaNivo o dever de
antecipar o pagamento yem ptévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo alo em que a réfc'.., (CO autoridade,
tomando conhecimento da atividade asSlrn Cida pelo
obrigado, expic . ssamente a homologa.

I" - O pagamento antecipado pelo obrigado no y Imnos deste
artigo  extin gue o crédito, yoh condição resoluto' ia da 'tile] ior
homologação do lançamento

)

Ar! 156 1,...xtinguem o crédito Tributái to.

)

- o pagamento antecipado e a homologação do lançamento
170,5 IettnRs do dispo.sto no  artigo 150 e ,NV14,  paragrafOs I c 4;

( ) (g1 ifos. n(10-01 iginats)

Além destes dispositivos, para o presente caso, aplica-se também a L e
Complementar n" 118, de 09/02/2005, art. 3 0, que assim dispõe, ia verbi.s:

"Ari 3" Para cftito de interpretação do inciso I do int 108-da
Lei n" 5 172, de 25 de outubro de 1900 - Código 'tributário
Nacional, a extinção do crédito tributário moí re, no caso de
tributo :sujeito a lançamento por homologação, no momento do ///
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pagamento antecipado de (11.W trata o 1" do art 150 da referida
Lei

Ora, segundo estes dispositivos, a contagem do prazo decadencial quinquenal
deve ser efetuada a partir do pagamento efetivo efetuado indevidamente e/ ou a maior.

Assim sendo, na data de protocolo do presente pedido de restituição, em
11/12/2003, o direito de a recorrente repetir/compensar os valores decorrentes dos
recolhimentos efetuados entre as datas de 30/12/1993 e 10/12/1998, já havia decaído pelo
decurso do prazo qüinqüenal, contado dos respectivos pagamentos indevidos e/ ou a maior

Quanto aos valores não atingidos pela decadência qüinqüenal, decorrentes
dos recolhirnentos efetuados entre as datas de 11/12/1998 e 29/04/2003, ao contrário do
entendimento da recoirente, não constituem indébitos tributários passíveis dc restituição, mas
penalidades devidas, nos termos da legislação tributária vigente.

O instituto da denúncia espontânea, ao contrário do Seu entendimento, não
tem aptidão para afastar a multa de mora nem os juros de .1.nora, ambos decorrentes de mera
inadimplência, confkurada no pagamento de tributo apurado, lançado e declarado pelo próprio
contribuinte, et-bilrado após o prazo de seu vencimento, estabelecido em lei. Tanto é verdade
que o CTN, assim dispõe:

"Ar!. 161 O crédito não inmgralment• paro no veneinirmlo
aere.scido de piro.S" da hilOnt ., .seja qual for o motivo dê.'.n.'.rminanle.'
da falta„ sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e
da aplicação de quaisquer medidas de zarantia previstas nesta
Lei ou em lei iributária.”(crifO nCio-original)

Conforme se verifica, o próprio CTN. estabelece que, além dos jUrOS de mora,
o crédito não integralmente pago no vencimento está sujeito à imposiçã.o de penalidades
previstas nele ou cru lei tributária

Também este tem sido o entendimento do antigo Segundo Conselho de
Contribuintes conforme provam as ementas a seguir transeiitas:

"NORMAS . 0.E.R4LS 	 DIRMO 1-mui/fluo. DENÜNcri
ESP0.N1/INE.1 AIULT1 DE MORA. APLICABILTDADE'.

A denânçia espontânea objeto do art. 138 do C.IN refere-se a
outras lidtaeãe.s qué:' não o mero inadimplemento de tributo, pelo
que de.scabe evcluit a imitiu de mora no caso de recolhimento
com atraso (.4c N" 203-12 511, da . .18/10/2007, .Rel Dr.
Emanuel Carlos Dantas de Assis)

DENUNCIA E8P0NTANE/1 INOCORRINCIA

O pagamento de tributo ou contribuição espontâneo e
c-À-tempo/ai-leo .71.-Çe ir a a inclusão de multa e juros de mora, cuja
natureza se curada; rzvi pelo cai álihl . compensakjrio
reparatório (Ac 201-81 .587, de 07/11/2008, Rei Dr Mauricio
Taveira e Silva)

Ai ida, reforçando esse entendimento, txanscievemos a seguir ementa de
.julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido em 10/08/200 nos autos do ADRE,SP



57694 1/RS, Agravo Regimental nos Embargos de 1)eclaracão no RE 2003/0150.187-9,
reconhecendo que a denúncia espontânea prevista no art 138 nao se aplica aos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação, pagos após as datas dos respectivos
vencimentos sem os acréscimos legais:

`7.-)1?OCESSUAL	 CIVIL	 7RIBUIÁRIO	 AGRAVO
RE(ílil/fENTAL	 RECURSO	 LSPEC:ü1L.	 DENtrINCYA
ESTVNT1NE.4	 .41?1 1.38 P.4(LilAIEN".10 IN// (1? DO
1)1:33110 P .ORA DO P1?.470 IMPOSS1BILIDADE
EXCLUSÃO 1)4 MULTA MORATÓRIA

1 "Não resta calavicri...:ada a denúncia c.sponninca, com a
con.seglientc exclusão da multa moratória. 710S (:aon de tiilmto.s
sujciloS a lançamento por homologação, declarado,s pelo
contribuinte O recolhidos fota do ['faz° do vencimento " (RESP
624 772/1)f)

2	 "4 configuração da "denúncia eçponIiiiica", como
-msa ,siada no ai 1 138 do Cl..N não tom a clitsiicidadc

pretendida, deixando sem punição aN 1-111»ay:-.)C.N

170/0 alrallo 170 ciniir1iniClit0 da	 Obi,i,açõeS•

extemporancidade no pagamento do tributo é COnSitiC7Uda como

sendo o descumpi intento, no prazo lixado pela notma, de uma
atividade fis'cal exigida do contribuinte 8 logra de conduta
!Orillai que não se confunde com o não-pagamento do tributo,
nen .? com a S- íziuIia deCOirenteN 1701 hil pik•hxdirilent0

3 As tespon yabilidadcs- acos5Ó1- ias autónomas, sem qualquel
vinculo direto com a exisiência do fido . ÇrCrad01.• do 11 ¡hW°, "lã()
estão alcançadas 'telt) art. 138 do C'I'N Precedentes

4. Não há &Múmia espontânea quando o erédilo itibulário 0117
favo,' tia Fazenda Publica «/manha-se devidamente COnslituido

ainolancamento e é pago após o vencimento " (1;1).4(1
568 515/M()

Dessa tbima., ao contrário do entendimento da recoirente, as multas
moratórias pagas por ela sobre créditos tributários recolhidos depois das datas dos respectivos
vencimentos fixados em lei são devidas e não constituem indébitos tributários passíveis de
restituição

Em itace do exposto e de tudo o mais que consta dos autos, voto pelo não-
•provimento do presente 1ecurso/7

-

JoseA.	 o 110 de Morais


